
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO
Estado de Minas Gerais

DECRETO N° 3.596 DE 03 DE JUNHO DE 2019.

INSTITUI A COMISSÃO EXECUTIVA - CE

DO PROGRAMA NACIONAL DE

CONTROLE DO TABAGISMO NO ÂMBITO

MUNICIPAL NA FORMA QUE INDICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de Patrocínio, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuições legais, considerando a Portaria MS nO2.048, de 03 de setembro de 2009

que aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS), em sua subseção 11

que trata do Programa Nacional de Controle de Tabagismo,

DECRETA

Art. 1° - Fica instituída a Comissão Executiva - CE, com o objetivo de reestruturar,

implementar efetivamente e monitorar o Programa Nacional de Controle do
Tabagismo no município de Patrocínio, Minas Gerais.

Art. 2° - A CE tem por finalidade desenvolver ações articuladas e integradas

permanentes, proporcionando a garantia de acesso das pessoas de forma ampliada

à abordagem e tratamento do tabagismo na rede de atenção à saúde do município.

Art. 3° - A CE deverá instituir cronograma de reuniões propno e se reunir

minimamente uma vez por mês, em caráter ordinário ou, a qualquer momento,
mediante convocação extraordinária.

Art. 4° - A CE será composta por:

I - Representante da Rede de Atenção à Saúde;

11 - Representante da Vigilância em Saúde;
111 - Farmacêutico;
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IV - Psicólogo;

V - Fisioterapeuta;

Art. 5° - Ficam designados a compor a P vigência da Comissão Executiva do

Programa Nacional de Controle do Tabagismo de Patrocínio os membros constantes

no anexo único deste Decreto, pelo prazo de dois anos a contar da data de

publicação desta normativa.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Patrocínio, 03 de junho de 2019.
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ANEXO ÚNICO

(DECRETO N° 3.596 DE 03 DE JUNHO DE 2019.)

Membros da Comissão Executiva - CE

Programa Nacional de Controle do Tabagismo de Patrocínio

1- REPRESENTANTES DA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

Titular: NOILMA PASSOS - COORDENADORA DA ATENÇÃO À SAÚDE

Suplente: GLAYCE CAMARGOS FLORES - ENFERMEIRA

11- REPRESENTANTES DO SERViÇO DE VIGilÂNCIA EM SAÚDE

Titular: GILBERTO MARTINS JUNIOR - ENFERMEIRO

Suplente: FLÀVIA CRISTINA SILVA BERTOLACE - ENFERMEIRA

111- REPRESENTANTES DOS FARMACÊUTICOS

Titular: TATIANA HÉVANI MARTINS DE LIMA

Suplente: LUCILAINE APARECIDA FERREIRA

IV - REPRESENTANTES DOS PSICÓLOGOS

Titular: L1L1AN LUCAS CLAUDINO SANTOS

Suplente: CARLA PATRíCIA AGUIAR

V - REPRESENTANTES DOS FISIOTERAPEUTAS

Titular: MARIA GABRIELA LOPES REIS

Suplente: FABRINA GISELLE DE SOUZA
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